
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.795.597 - MG (2019/0031095-1)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : VIVIANE CARLOS DA SILVA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MURIAÉ 
PROCURADORES : MARIANA CRISTINA XAVIER GALVAO NOVAIS E OUTRO(S) - 

MG122230 
   CAMILA NICOLAI GOMES  - MG132876 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM 
AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE DECIDIU SOBRE 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE DO APELO. 
JUÍZO PROVISÓRIO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 735/STF. 
RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal de origem 

que apreciou, em sede de agravo de instrumento, o pedido de antecipação de tutela.
É o relatório. Passo a decidir.
A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não é cabível recurso especial 

contra acórdão que defere ou indefere medida liminar ou antecipação dos efeitos da 
tutela, haja vista a natureza precária da decisão. Incidência, por analogia, da Súmula n. 
735/STF.

Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. AUSÊNCIA DE 
COMANDO NORMATIVO EM DISPOSITIVO LEGAL APTO A 
SUSTENTAR A TESE RECURSAL. DEFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 
N. 284/STF. RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO QUE 
DEFERE OU INDEFERE MEDIDA LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO 
DOS EFEITOS DA TUTELA. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA, POR 
ANALOGIA, DA SÚMULA N. 735/STF. 
[..]
III - Não cabe recurso especial contra acórdão que defere ou indefere 
medida liminar ou antecipação dos efeitos da tutela, haja vista a natureza 
precária da decisão. Incidência, por analogia, da Súmula n. 735/STF. 
[...]

V - Agravo Interno improvido (AgInt no AREsp 771.526/SP, Rel. 
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 23/2/2017).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília-DF, 09 de abril de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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